
JUSTIFICATIVA 

Justifica—se a presente 2.esoluçao, uma 

vez que os Vereadores e Vereadoras com indumentária própria e ia 
pecávell  causará boa impressão ao pUblieo. 

Assim, solicitamos a compreensão dos 

Nobres Pares e o voto favoravel* 

Ouro Preto do Oeste — RO 

/ 	m, 26 de abril de 1*915 

• 



PROJETO DE RESOLUÇXO Nº 

APROVADO 

1: VOTAÇÃO 

O 1.1 OELM ogg„94/(96. 1- 

DE 26 DE ABRIL DE2.4555...'`.. 

'ALTERA O ITEM V DO ARTIGO 59 

LUÇÂO LEGISLATIVA .Nº 050/91". 

A Tesa da Câraara anresentau e o Plená 

rio aprovou o seguinte Projeto de 

RESOLU2.3:0 

Art. 12) rica assim redigido o Item 

do Artigo 59 da Resolução Legislativa n1 050/91 

Art. 59) 	  

   

     

TV 	 "" GO** 	  

V 	 Comparecer pontualmente 	as 

2ezsSes com traje a rigor, ou seja, terno para os Vereadores e' 

vestido ou conjunto para as Vereadoras. 

Art. 22) Esta Resolução entra em vigor 

na data de sua publi ação revogadas as disposiçoes em contrário. 
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